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REGULAI,IENTO

CAPÍTUIO I
DA EIÍ{AUDADE

Artigo 10 - O concurso de Quadrilhas Juninas tern por finalidade valorizar, difundir e incentivar uma das
mais populares manifestaçõés culturais brasileiras.

CAPÍTULO II
DOS PARTICIPAÍ{TES

Artigo 20 - Poderão participar do Concurso todas as Quadrilhas Juninas, desde que façam suas inscrições

de acordo coín os itens deste regulamento.

§ 10 - O Concurso ficará limitado ao número de 10 (dez) Quadrilhas Juninas,

§ 20 - Dos componentes menores de 18 anos deverá seÍ apresentada, à CooSdenação do Concurso.

Declaração dos pais, autorizando a participação dos referidos menores na Quadrilha Junina em questão.

§ 30 - No caso de inscrição de menores de 18 anos, o representante da Quadrilha Junina se declara único
e principal responsável pelos seus coÍnponentes menores, ficando dede já ciente e acordado que a

Prefeitura do Maragogi se exime da responsabilidade pela apresentação ou não dos referidos menores.

CAPÍTULO TIt

DAS INSCRIçõES

Artigo 3" - As inscrições serão realizadas no perúodo de 08 a 14 de junho de 2026, pelo link abaixo:

Valor da inscrição: R$ 100,00 (ceÍn reais)

Prefeitura de Belém - agência: 0793 - conta: 5ffi8-0

§ 1' Í{o ato da inscrição deverão ser apresêntados:

I - Documento assinado, por todo6 os integrantes da Quadrilha Junina, delegando poderes a um
representante para receber o pr&nio eÍn dinheiro, alán da documentaçâo desse representante (cópia de
RG, do CPF, do comprovante de residência, e da @nta @rrente bancária)

V - Resumo do Terna a ser apresentado.
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§ 20 - No caso da Quadrilha Junina ser uma pessGl jurídica, deverá apresentar tambáT Certidôts

Negativas de Débito§ do Município, do Estado e da União, INSS, FGTS, beÍn como Contrato Social ou

Estatuto e Ata atualizada corn a composição e mandato da Diretoria.

§ 30 - Os Documentos exigidos no6 incisos I, II, VI e VII deverão ser apresentado§ digitados e impressos,

não s€ndo aceita documentação manuscrita.

§ 40 - A inscrição somente será efetivada mediante a entrega da documentação completa solicitada neste

Artigo.

§ 50 - As quadrilhas que não apresentarem as documentações exigidas, ficará a cargo da comissão do

evento, convocar as deÍnais que preenchereín os requisitos.

CAPÍTULO ry

DAS ilIBIçõES

Artigo 4o - As apresentaçÔ'es do Concurso acontecerão no dia 30 de IUNHO de 2026, no calçadão do

forró ao lado da rodoviária, centro de Belán.

Artigo 50 - Quadrilhas Juninas deverão estar no local da concentração, corn todos os componentes, 30

(trinta) minutos antes do horário estabelecido na Programação. devendo apresentar-se à supervisão do

Festival.

Artigo 60 - Cada quadrilha junina participante terá direito a 45min59 seg (quarenta e cinco minutos e

cinquenta e nove segundos) - este tempo é destinado eYclusivamente para a paslEgeÍn do Trio Pé de

Serra/Banda e/ou do cD, como tamtÉm para montageín do cenário, caso haja, e assim toda e qualquer

estruturã de apresentação de tema deverá rigorosamente ser colocada. apresentação da temática

desenvolvida, desmontagem e retirada de todo o cenário DE CIMA DO TABLADO. Excedendo o tempo

determinado, a mesrna perderá irnediatamente (0,5) me,o ponto por cada minuto o(cedente na sua

soÍnatória final. Haverá um pequeno intervalo de cinco minutos, do término de cada apresenbção para

o início de outra.

Artigo 70 - Um cronoÍnetrista, desEnado pela Coordena6o do Festival, marcará os hoÍários da

apresenta@o de cada Quadrilha Junina, o horário do início e término de câda apresentação.

artigo 80 - "A mordenação do festival, por meio do sistema de sonorização, infornrará o grupo

junino participante no momento exato em que o cronômetro for acionado. A mmunicação com

a quadrilha junina será feita pelo Locutor do Concurso, que utilizará os seguintes instrumentos:

Uma Ela dê LCD posicionada em locat visíve!, exibindo um cronômetro digital que marcará

o tempo de cada quadrilha junina durante a ompetição. "

Artigo 90 - Nos casos em que ocorra atraso nos horárioo de apresentação das Quadrilhas Juninas, por

culpa da Coordenação do Concurso, seja qual razão for, flca assegurado o direito de apresentação

seguindo a ordeÍn previamente estabdecida.

Artigo 10 - Caso haja algum motivo que impossibilite a partkipação da Quadrilha Junina no Concurso,

estã deveni informar, por escrito, através de um representante legal, 5 (cinco) dias antes do dia da



apresentação, podendo a sua vaga ser preenchida por outra conconente que se encontrar na lista de

Espera, conforme ordem de inscrição.

AÊigo 11 - As Quadrilhas Juninas serão responsáveis pelas trilhas ssroras de suas apresentações,
utilizando-se de música eletrônica ou ao vivo.

Artigo 13 - Não será permitida, em nenhuma hipotese, a utilização de propaganda política.

CAPÍTULO V

APR,ESEI{TAçÃO

Artigo 14 - A apresentação de cada "Quadrilha lunina" obedecerá a ordem conforme sorteio na data
determinada peh Secretaria de Cuttura.

§ 10 - Cada quadrilha junina panicipante terá direito a 45min59 seg (quarenta e cinco minutos ê

cinquenta e nove segundog) - este tempo é de$inado exdusivamente para a passagerr do Trio Pé de

SerÍa/Bãnda ê/ou do CD, como tamtÉn para montageín do cenário, caso haja, e assim toda e qualquer

estrutura de apresentação de teÍna deverá rigorosamente ser colocada, apresentação da teÍnática

desenvolvida, desmontagem e retirada de todo o cenário DE CIMA DO TABLADO. Excedendo o tempo

determinado, a mevna perderá imediatamente (0,5) meio ponto por cada minuto o(cedente na sua

sornatória final. Haverá um pequeno intervalo de cinco minutos, do término de cadâ apresentação para

o iníaio de outra.

§ 20 - As apres€nta@s terão início às 18h,- Terça-feira, com 20 (vinte) minutos de toleráncia, para a
1a Quadrilha, ds/endo as demais inicaareÍn a montageÍn dos seus cenários logo apos a quadra ter sido
desocupada pela quadrilha que acabou de se apresentar.

§ 30 - Caso a Quadrilhâ seguinte não esteja no calçadão do forró ou não se organizar no tempo estabelecido

de 15 (quinze) minutos, serão decrescidos 02 (dois) pontos do seu resultado final.

§ 40 - Cada quadrilha obedecerá ao número mínimo de 20 (vinte) pares, sendo o casamento um dos
requisitos a s€r julgado.

§ 50 - As linguagens a ser rerrelada nas falas durante as apresentações serão analisadas, sendo vedado
expressões pornográflcas, por meio de movimentos e gestos que denigrgn a cultura das quadrilhas, bern

como expõe a todo o públiÕ presente.

Artigo 15 - Caso alguma quadrilha deixe de se apresentar, a próxima quadrilha terá 15 minutos para se

organizar, obedecendo-se à ordem cronológica.

§1o - Caso a Quadrilha seguinte não esteja no calçadão do forró ou não se organizar no ternpo
estabelecido de 15 (quinze) minutos, serão decrescidos 05 (cinco) pontos do seu resultado final.

§2o - A elaboração da tabela de disputa do concurso ficará a critério da Coínissão Organizadora.

DA SELEçÃO

Artigo 16 - O festival usará o critério de pontos corridos.



Artigo 17 - A divulgação do resultado acontecerá em até 01 hora após a apresentação da última

participante no concurso. Mencionando notas e ordem de classificação do quinto ao primeiro lugar

A somatória das pontuações de cada juninâ fica sob a responsabilidade da produção do evento, não

sendo necessário o avaliador realizar.

CAPÍrutOvr

DA COMISSÃO JULGADORA E DO JULGA].IENTO

Artigo 18 - A Comissáo Julgadora será formada por 7 (sete) jurados.

Artigo 19 - A seleção dos participantes da CoÍnissão lulgadora será de responsabilidade da Secretaria

de Cultura de BeláT.

Artigo 20 - Para cada iteín de julgamento serão atÍibuí.das notas de 07 (sete) a 10 (dez), podendo haver

fracionamento de apenas uma câsa decimal.

Artigo 21 - A pontuação final será a soma total dos pontos de cada item, sem arredondamentos.

Artigo 22 - O jurado deverá impreterivelmente julgar e justificar sua nota, de acordo com os critérios de
julgamento estabelecidos no Artigo 25.

CAPÍTULO VII

CRITÉRIOS DE.IULGAIIENTO

Artigo 23 - Os critérios considerados para o Julgamento das Quadrilhas Juninas serão os seguintes:

01. ENTRADA NO ARRAIÂL: Nesse iteín, observa-se a organização de trabalho criativo de um espetáculo
que mostra a leitura de uma temática pesquisado e colocado eín prática;

02. IIARCADOR: Nesse item, observa-se a liderança, eínpolgação, desenvoltura, criatividade na

o(ecução dos movimentos e no desenvolvimento das coreogranas. Deve-se observar bem, a entrada

e a saíCa desse personagên em cena, inclusavê a utilização de $nais e da linguagern textual na

execução da sua marGção,
03. FIGURINO: Este deve estãr adequado ao festejo junino, de acordo coÍn o eSilo, tema e criação da

Quadrilha junina. Corn originalidade e a criatividade dos materiais utilizados na confecção do

figurino, tambán perceber e valorizar a harmonia das cores e ao conjunto de§tas, s€Ínpre

atentando para a ternática abordada pela Quadrilha Junina.

04. COREOGRAFIA: Dança colêtúa do6 pares da Quadrilha Junina, que deverá obedecer ao comando

do marcador que indicará através de gestos ou de pahvras os passos a sereÍn executados.

Serão consideradas as diversificações das coreografias, graça e leveza das damas, elegância e
desenvolturà dos cavalheiros. Atentar para que as inovações não descaracterizem a originalidade

das festividades da Quadrilha Junina.
05. REPERTÓRIO MUSICAL: A música poderá ser gravada ou ao vivo até cornposição própria dos

próprios grupos- As músicas utilizadas deverão ser do ciclo junino ou adaptado a este, e serão levadas

€Ín consideraÉo a diversidade dos ritrnos e a seleção musical de a@rdo com a apresentação da

coreografia e o desenvolvimento da proposta, ternática da quadrilha junina.

06. CONJUÍ{TOi Este item julga a âpresentação coÍno um todo, o tema deverá ser explícito e direto,
de forma que não fique nenhuma dwida do que for apresentado pelo grupo paÍticipante.

Tem que estar presente em todos os itens eÍn julgamento, porán, deve ser muito mais visível ainda,

nos seguintes itêns: Figurino, Casamento e espechlmente no Repertorio Musical da quadrilha,

observará na exibição cênica da quadrilha, se o tefila anunciado, estiá sendo bem desenvolvido,
verificando nos seus integrantes a expressão corporal e facial na condução do espetáculo de

entíada corno um todo. BeÍn corno, se os adereço6 e cenários utilizados ressaltam o que está sendo
proposto pela musicalidade, pela encenação teaúal e especialmente pela terniítica.



07. CASAMENTO: E o conjunto da fala de cada personagern, a história contada. O texto da história que for
encenada deve ser claro (conter início, meio e Íim). Pela tradição já o(istente, os texto6 devem ser

engraçados, sern apelações, sem palavrões gratuitos e grosserias que ciegueÍn a chocar o público.

Sua história deveÉ sintetizar a temática apresentada pela quadrilha.

08. AÍuMAçÃO: neste iteÍn é obsenrado se os brincantes deÍnonstram alegraa e entusiasmo no
desenvolvimento do espetiáculo. Gritos sincronizados, expressões corporais de alegria, o cantar
das músicas e as interades corn o público geral são comportamentos indispensáveis a este item.

09. SAÍDA NO ARRAIAL: A finalização deverá ser organizada e condizente coÍn o teÍna proposto,

além de deÍnonstrar alegria e satisfação pelo dessrvolvimento do espetiículo,

Artigo 24 - Cada jurado julgará todos os quesitos presentes neste regulamento.

Serão excluídas uma nota maior e uma menor nota de cada quesito iulgado.

No somatório das notas de câdâ jurãdo seÍá descartada ã mênor nota emltida pelâ comissão julgadora.

Em caso de empate entre 02 (duas) e/ou mais Quadrilhas, o critério de desempate no resultado gerâl

será a quadrilha junina que obtiver sempre a maior nota nos seguintes itens: 19 Conjunto, 29 figurino,

e 39 Marcador, obedecendo sempre ê ordem dos itens rêlacionados neste artigo.

Os jurados atribuirão notas numa escala de 08 (oito) a 10 (dez) pontos, sendo admitidas, notas

fracionadas (podendo ter fracionamento apenas de uma casa decimal),

ou seja: 8,0;8,3; 8,5; 9,0; 9,5; 9,8; 10,0, etc.

CAPÍTUIO VUI

DA PERDA DE PIOI{TOS E DA DESCTASSITICAçÃO

Artigo 25 - DAS PENALIDADES:

§ 10 - Não respeitar as marcas e os t€rnpos estabelecidos.

PENA: A quadrilha perderá 05 (cinco) pontos,

§ 2"- O não comparecimento da quadrilha na data e horário pré-estabelecidos.

PENA: A quadrilha será desclassificada do evento.

§ 30- Não justificar o motivo do não cofiiparecimento.

PENA: Não poderá con@rrer no s/eÍlto por um ano subsequente.

§ 4"- O não cumprimento deste Regulamento.

PENA: A Quadrilha perderá 10 (dez) ponto6, além de ficar suspensa de participar do concurso. por prazo

indeterminado, conforme determinado da Secretaria de Cultura.

§ 5o- Atraso para início da apres€nb@.

PENA: A Quadrilha infratora perderá 02 (dois) pontos, por cada minuto de atraso.

§ 6ê- Insistência eÍn desculpar-se ou justificar o atraso com o intuito de abonar penalidade. PENA: A

Quadrilha infratora e insisteÍlte peÍdefií 05 (cinco) poírtos.



§ 7"- Ultrapassar o limite de 05 (cinco) minutog para am:mar o cenário:

PENA: A "Quadrilha Junina" infratoÍi! será punida coín a perda de 03 (três) ponto6 por cada minuto
ultrapassado.

§ 8'- l,nilizar fogos de artifícios, animais ou qualquer similar durante a apresenta@ da Quadílha.
D(CETO: chumbinho, chuva de prata e máquinas de efeitog especiais.

PENA: A Quadrilha infratora perderá 10 (dez) ponto6, alán de se responsabilizar pdos danos causados

§ 9'- Utilizar adereçog pontiagudos ou quahueÍ outro material cortante, que ponha eín risco a integridade

írsica dos participantes. durante a apresentação da Qudrilha.

PENA: A Quadrilha infratora perderá 10 (dez) ponto6.

§ 10o - Não se apresentar @m o número mínimo de pares estabdecidos pelo regulamento (20 pares).

PENA: A Quadrilha infratora perderá 05 (cinco) pontos peh ausência de cada par.

§ 11o- Divulgar patrocínio ou apoio de agentes polfticos durante a apresenta@o da Quadrilha.

PENA: A Quadrilha será autqnaticamente desclassificada do concurso.

CAPÍTULO D(

DA APURÂçÃO

Artigo 26 - A contageÍn do Concurso sení realizada logo apos apresentação da úftima Quadrilha lunina.

Artigo 27 - O crÍtérb de desempate no resultado geral será a maior nota obtida, oHecêndo à seguinte

ordem dos itens em julgamento:

A) Des€nvolvimento do Tema;

B) Coreog rafia;

C) Figurino Casamento;

D) Casamento;

E) Marcador;

F) Trilha Musical.

Artigo 28 - Persistindo o eínpate o pre§idente da Comissão daní o voto qualificado,

CAPÍTULO X

DA PREMIÂçÃO

Artigo 29 - Para as QuadÍilhas Juninas classificadas nas Eliminatorias e na Final do Concurso, será

conferida a seguinte premiação:

PREMIAdO FINAL DAS QUADRILHAS GRUPO UM VALORES R$

10 LUGAR - R$ 6.000,00 (seis mil reais)

20 LUGAR -R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

30 LUGAR -R$ 2.000,00 (dois mil reais)



TOÍAL - R$ TOTAL; 12.000,00 (Doze mil reais)

MULHER CANGAÇO - R$ ,100,00 (Quatrocentos reais)

MELHOR RAINHA- RS 300,00 Orezentos reais)

MELHOR MARCADOR - 300,00 (Trezentos reais)

MELHOR CASAL DE NOIVOS -R$ 2100,00 (Quatrocentos reais)

MULHER RAINHA DA DIVERSIDADE - R$ .100,00 (Quatrocentos reais)

TOTAL da PremiaÉo R$ 13.800,00 (Treze mil e oitocentos reais)

Artigo 30 - Serão entregues troféus como premiação para as Quadrilhas Juninas coíno melhores nos

Seguintes itens de julgamento: casamento, marcador, figurino, coreografia e rainha.

Artigo 31 - Do pagamento das preíniações serão deduzido6 os impostos legais.

CAPiTUIO XI

DAS DISFOSIçõES GERAIS

ATtigO 32 - DAS DISPOSIÇõES FINAIS:

§ 10 - Os casos omissos ou aqueles não previstos neste edital serão resovidos pela cornissão

organizadora e cornunicados aos dirigentes e representantes dos grupos envolvidos.

§ 20 - Se por um motivo ocorrer falhas por parte da oganização do e,/ento durante a apresentação da

quadrilha, fica assegurado o seu dirdto a uma reapresentação imêdiatâ apos a interrupção.

§ 30 - Este Regulamento entrará eÍn vigor na data de sua publicação, flrcando revogadas as dispo6fões

eÍn contrário.

§ 40 - A quadrilha deve estar vestida coín os trajes típicos juninos, o não cumprimento deste artigo
impedirá a quadrilha de se apresentar ficando tambán impedida de participar no ano subsequente.

BELEM _ PARAIBA de

Márcia Regina Soa

de 2026.

o Silveira

ria dê Cultura



FIC}IA DE IÍ{SCRIÇÃO

FESTIVAL DE QUADRITHAS ]UNINAS DA CIDADE DE BEIÉM . AIIO 2026

NOME DO GRUPO:

RESPONSÁVEL PELA QUADRILHA

RG: CPF:

CIDADE DO GRUPO:

E-MAIL:

DADOS BANCÁRIOS:

QUANTIDADE DE COMPONENTES:

TEMA:

SINÓPSE:

DECLARAçÃO DE ACETTAçÃO DOS TERMOS DO EDITAL

Quadnlha 

- 

CNPJ ou CPF Ng

residente à ,bairro: _, cidade neste ato
erepresentado pelo senhor (a) RG no

CPF 

- 

DECLARA, que aceita integralmente os termos e condi@ do presente regulamento
do festival de quadrilha de Belém - PB 2025, bêm como as disposições decisões da comissão organizadora
do festival de quadrilha junina da prefeitura Municipal de Belán-Paraíba.

de de 2026.

Assinatura



AUTORIZAçÃO PARÂ USO E DIVUTGAçÃO DE IMAGENS E INFORMAçõES

do rep resentante, neste

ato,
JUN

REPRESENTANDO A QUADRILHA

AUTORIZO, que a Secretaria de Cultura, divulgue nossa apresentado em redes sociais e ou plataformas

digitais institucionais, declarando tambán, estí ciente da possiblidade de uso de imagens referentes ao

evento, aprêsentação eín peças promocionais e de propaganda institucional da referida secretaria de

Cultura da Prefeitura de Belém, PB. SeÍn quaisquer ônus e por tenpo indeterminado.

Por 6ta sêr ê(pressão livre de no§sa vontade, assumo total responsabilkJade pela veracidade das

informações, atividades e documentos entregues ou divulgados, cujos direitos autoEis se encontram
protegidos pela legislação vigente.

Belém, PB=---:d e 

-2026
Assinatura do Representante da quadrilha

AUTORTZAçÃO DOs pArS OU RESPOÍ{SÁVErS - (]§!ENOR)

DADOS PESSOAIS:

Norne da MãqResponsave

RG CPF

Residente e domiciliado nã rua

Na qualidade de RESPONSAVEL LEGAL PELO (A) MENOR (noÍne cornpleto da criança ou adolescente)

AUTORIZO o mesmo participar do festival de quadrilhas juninas de Belém- Paraíba/2o25, como integrante

da quadrilha junina

Portanto, DECLARO, para os derridos fins de direito que a participação do (a) mesmo (a) constitui

ato de sua livre e espon6nea vontade e ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE PELOS ATOS,

RISCOS INERENTES À SUA PARTICIPAÇÃO NO REFERIDO EVENTO.

BELÉM - PARAÍBA 01 de JUNHO de 2026.

NN


